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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CAMARA municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO PE LEI m

.q 75

Róqisire-se. /^utus-se,

Sda das Sessões, ib

(Rubrica cio

Art. 19 - Passa a denominar-se "NORMA PACHECO CARREIRA" a rua Ibitira

na localizada nesta cidade#

-]

Art# 22 - Bsta lei entrará em vigor, a partir, da data de sua puLlica.

ção, revogadas as disposições em contrário#

Sala das Sessões, 16 de junho de 1975#

• V

Âdhair Ray^undo de Oliveira

JUSTIEICATIVÂ

V

Trata-se de uma homenagem das mais justas, pois aquela Senhora
esposa de um dos médicos conceituados de nossa cidade, Pr. José Carreira,
muito contribuiu para o desenvolvimento de nosso Municipio, tendo atuado

no INPS, comofuncionária, onde sempre atendeu a todos com toda cordialida

de, sem distinção#

Sendo assim, conto com os nobres pares desfa Casa para apro
vação da matéria#

j.cis

,  r fr^jJ

Adhair/áaymuado de Oliveira -

T)í.

p.si.;
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PROJETO DE LEI NS

Ârt. 12 - Passa a denominar-ae "KORMA PACHECO CARREIRA" a ruá Ibitira

aa localizada nesta cidade»

^1^ Art• 22 — Bata Lei entrará em vigor, a partir dá data de sua publica»
ção, revogadas as disposições em contrário«

Sala das Sessões, 16 de junho de 1975»

Adhair Raymu^do de Oliveira

J ü S T I P I o A T I V A

Trata-se de •uma homenagem das mais justas, pois ao^uela Senhor
esposa de um dos médicos conceituados de nossa cidade, Dr. José Carreira,,
muito coctribiÀÍu para o desenvolvimento de nosso Bíunicipio^ tendo atuado

no ItíP3, coraofuncionária, onde sempre atendeu a todos cóm toda cordialid-
de, sem distinção,

.Sendo\assiiR, conto com. os nobres pares desta Casa para apro
vação da matéria.

- Adhair IJaymuoáp de Oliveira
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HiOJESííO DE LEI ÍJU A75.-

Irt. 1» - Passa e,''aeoo3iinar»Be «WOTiMÂ PÁCHEGO OÁHREXHA" a rua Xbitire
na . ioGaliaada aesl;a cidade.

Art. ■ 2ÍÍ « i-sta liCi on.trará em vigor, a partir da data de sua puLllosc
ção, revogadas as disposições em oootrário.

Sala das Sessões, 3.6 de junho de 1975#

Adhair Ha.YniiMo de Oliveira

J'ÜS2IPIGÂÍX?A

iTc.ta^-ee de ^í-a hocieíiageffi das rnals justas, pois ! aquela Senhora
sspo® ds ura dos médicos ' cpüeeit:ae,dos de nossa clããde, Lt, Jcsé Carreira^

mxíite coütrihuiu potra o ãesenvolvimento .ã& nosso Município, tendo atuado

no i'^TP3, comoiuaciohárla, onde sempre atendeu a todoa com toda corálalid^
ds, ssffi distiníçao.

Sendo asslmy conto com os ncDres pares- desta Sa.ea para apío~
vpição da matéria ,

■W- -

.Adhair- Eayméndo de .Oliveira



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
PROJETO DE LEI N-__í5/X5—

INICIATIVA: Adhair Raym-gndo de Oliveira

RELATOR: La-urindo Sasso

PARECER

Somos favoráveis a aprovação da matéria 5 nada temos

a opor.

Sla das Comissões, 30 de juoho de 1975.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOHRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE OBPJíS E SERVIÇOS PÚBLICOS

PflOJETO DE LEI N"

INICIATIVA; Vereador Adhaiip.Raymi-indo de Oliveira

RELATOR:

PARECE S

A matéria está enquadrada dentro dos princípios legais e

constitucionais; sendo assim, opinamos pela aprovação da maté

ria o

Sala das Comissões, 6 de iulho de 1975.
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PaOJEIO 33E LEI Ng 35/75

- O Presidente da Gamara Municipal de CacíjOí

ro de ItapeínirSíQj no uso de suas a.tribuiçõe

Legais: Paço saber q.^ie a Câmara EisDretcu a s

guinte lei8

1

>  \
\

Art. Ifi - Passa a deooiüinar~se "InOKMA PACHECO GARHEIHA.'* a' rua Ibitirana

localizada nesta cidade,,

Art, 2fi - Esta Lei entrará em vigor, á partir da data de sua publicação
revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 08 de julho de 1975,

1
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José Antonio Dardsngo - ^
= Presidente »
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